
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
ESTADO DE SÃO PAULO

 
5° TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 52/2018

 
5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 52/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e a entidade

Associação Joseense de Ação Social – AJAS, objetivando a execução do projeto Serviço de Centro de Convivência e

Fortalecimento de Vínculo para Crianças e Adolescentes – 06 a 15 anos.
 
 
 
Ente Público: Município de São José dos Campos
 
Organização da Sociedade Civil Associação Joseense de Ação Social – AJAS
 
Objeto do Aditivo: Ampliação de Valor.
 
Prazo Original: 12 meses
 
Prazo Total: 72 meses
 
Valor original do Termo de Colaboração: R$ 214.272,00
 
Valor da Parceria com este aditivo: R$ 1.690.714,87
 
Dotações orçamentárias: 50.10.3.3.50.39.08.243.0005.2.066.01
 
Processo administrativo digital nº: 7.663/2018
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, neste ato

representado pelo Senhor Secretário de Apoio Social ao Cidadão Antero Alves Baraldo, brasileiro, solteiro, RG nº 15.536.545,

inscrito no CPF 098.559.428-41, e a Organização da Sociedade Civil Associação Joseense de Ação Social – AJAS, neste ato

representada pelo Sr. Alaor José Dias, portador do RG 33.736.187-3 – SSP/SP e do CPF 219.911.648-40, vêm aditar os termos

do Termo de Colaboração nº 52/2018, nos seguintes termos:
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto do presente instrumento é a ampliação do valor da parceria, nos termos da cláusula abaixo.
 
 
 
Cláusula SEGUNDA – O valor do aditamento corresponde a R$ 73.933,59 (setenta e três mil, novecentos e trinta e três reais e

cinquenta e nove centavos), passando o ajuste do valor de 1.616.781,28 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil, setecentos e

oitenta e um reais e vinte e oito centavos) fazendo com que o valor global da parceria, em razão deste aditamento, passe a ser R$

1.690.714,87 (um milhão, seiscentos e noventa mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e sete centavos).
 
 
 
Cláusu la  TERCEIRA –  O a jus te  se rá  cus teado  pe la  (s )  segu in te (s )  do tação(ões)  o rçamentá r ia (s ) :

50.10.3.3.50.39.08.243.0005.2.066.01
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente alteradas pelo presente

instrumento.



 
 
Assim concordes firmam o presente.
 
 
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 

27/06/2023 

Data da Formalização do Contrato  

 

MARIA QUITÉRIA DE FREITAS 

SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A) 

Documento assinado eletronicamente por ALAOR JOSE DIAS, CPF 219.XXX.X48-40, RG 33XXXXX73, Cargo
Proprietario, Telefone institucional: 1239033931 E-mail institucional: ajas@ajas.org.br, empresa Associação Joseense
de Ação Social - 03.439.914/0001-41, em 27/06/2023, Ã s 16:49, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

Testemunhas: 

 

SÉRGIO RODOLFO DE SALLES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 482756 

 

JULIA KAWAMURA RODRIGUES 

ASSESSOR(A) 

Matricula: 722820
 
 
 












































